
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Destina-se a emenda para a Associação Municipal de Apoio Comunitário( AMAC), cnpj nº
20.439311/0001-69, com sede na rua Esperito Santo nº434, centro, com finalidade de reforço para
custeio para ações especificas a ministração de cursos nas unidades da entidade.

Palácio Barbosa Lima, 10 de dezembro de 2025.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PL

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 155057

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2025-12-10T17:28:18-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




